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MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10980.914791/2010-02

Voluntério

1302-003.952 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéria
19 de setembro de 2019

XINGU CONSTRUTORA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario;-2005

PEDIDO ELETRONICO DE RESTITUICAO E DECLARACAO DE
COMPENSACAO. PER/DCOMP. ONUS DA PROVA ADIMPLIDO.
DOCUMENTACAO SUFICIENTE PARA VERIFICACAO DO DIREITO
DO CONTRIBUINTE.

Sendo suficiente a instrucdo probatdria favoravel ao Contribuinte, no sentido
de apontar a escorreita edificacdo creditoria e sua evidéncia ao direito
pleiteado, torna-se mister reconhecer a compensagao perquirida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva

Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado),
Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo
Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Ausente o Conselheiro Ricardo Marozzi

Gregorio.



  10980.914791/2010-02 1302-003.952 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 19/09/2019 XINGU CONSTRUTORA LTDA.  FAZENDA NACIONAL CARF     4.0.0 13020039522019CARF1302ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2005
 PEDIDO ELETRÔNICO DE RESTITUIÇÃO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. ÔNUS DA PROVA ADIMPLIDO. DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA VERIFICAÇÃO DO DIREITO DO CONTRIBUINTE.
 Sendo suficiente a instrução probatória favorável ao Contribuinte, no sentido de apontar a escorreita edificação creditória e sua evidência ao direito pleiteado, torna-se mister reconhecer a compensação perquirida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Ausente o Conselheiro Ricardo Marozzi Gregório.
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão n( 14-49.025, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto, que, por unanimidade de votos, não reconheceu o direito creditório do Contribuinte. 
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
Trata o presente processo de Declaração de Compensação de crédito de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL de 31/03/2005, DARF no valor de R$71.121,60, com débito do mesmo tributo de outubro de 2005 no valor de R$ 9.320,84.
A DRF em Curitiba, por meio do despacho decisório de fl. 02, homologou parcialmente a compensação declarada, em razão da insuficiência de saldo referente ao recolhimento indicado no PER/DCOMP, o qual teria sido alocado na Dcomp 34053.08097.281005.1.3.04-0912, para extinção de débito declarado pela própria contribuinte.
Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 11/13, alegando que o saldo seria suficiente para a compensação entregue, pois o pedido de restituição foi de R$ 37.790,32 (crédito original) e a homologação parcial foi do segundo débito indicado.
Informa que a primeira Dcomp entregue foi no valor de R$ 6.661,28, restando saldo suficiente para a compensação que ora se discute, pois o valor dela é de R$ 9.320,84.
O Acórdão da DRJ, não reconheceu o direito creditório pleiteado, por entender inexistentes os predicados da liquidez e certeza, o que afasta diametralmente a possibilidade de se conceder a compensação.
Já em Recurso Voluntário, o Contribuinte reitera as alegações formuladas em sua exordial. Pugna pela existência DARFs e DCTFs que seriam suficientes a comprovar seu direito creditório, razão pela qual entende por procedente sua compensação.
É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.
Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF, com redação da Portaria MF n.º 329, de 2017. 
O regime jurídico compensatório tem fundamento no art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), dispondo que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de tributos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Neste diapasão, inicialmente, o aludido instituto foi regido pelo art. 66 da Lei n.º 8.383, de 1991, sendo, posteriormente, fixadas novas regras para compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil no art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com suas alterações.
Quando da análise do presente caso, nota-se que o valor do DARF (reconhecido em Despacho Decisório � e-fl. 02) é de R$ 71.121,60. Tal montante foi utilizado em face à DCOMP n° 34053.08097.281005.1.3.04-0912, bem como o débito de R$ 29.577,68. Nesse espeque restou saldo residual disponível de R$ 3.681,03, veja-se:

No que cinge à DCOMP per se, o débito originalmente informado era de R$ 6.661,28, cujo Saldo total colmatava em R$ 37.790,32. Noutro giro, a Declaração retificadora expõe a utilização de apenas R$ 9.320,84
DCOMP original (e-fls. 29 e 30)




DCOMP Retificadora (e-f. 08)


Em outras palavras, nota-se claramente que os valores são suficientes para suprir a relação �crédito � débito�, carreada na DCOMP, havendo liquidez e certeza. Portanto, assiste razão ao Contribuinte, quando este aduz que a primeira DCOMP entregue foi no valor de R$ 6.661,28,  e restara saldo suficiente para a compensação que ora se discute (R$ 9.320,84).
Dispositivo
Ante o exposto, voto em dar provimento ao Recurso Voluntário.
É como Voto.
(documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Ac6rddo n° 14-49.025,
proferido pela 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeiréo
Preto, que, por unanimidade de votos, ndo reconheceu o direito creditério do Contribuinte.

Por representar acurécia na anélise dos fatos, faco uso do Relatorio do Acordédo a
quo:
Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo de crédito de Contribuicdo

Social sobre o Lucro Liquido - CSLL de 31/03/2005, DARF no valor de R$71.121,60,
com débito do mesmo tributo de outubro de 2005 no valor de R$ 9.320,84.

A DRF em Curitiba, por meio do despacho decisorio de fl. 02, homologou parcialmente
a compensacdo declarada, em razdo da insuficiéncia de saldo referente ao recolhimento
indicado no PER/DCOMP, o qual teria sido alocado na Dcomp
34053.08097.281005.1.3.04-0912, para extingdo de débito declarado pela prdpria
contribuinte.

Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestacdo de inconformidade
de fls. 11/13, alegando que o saldo seria suficiente para a compensacdo entregue, pois 0
pedido de restituicdo foi de R$ 37.790,32 (crédito original) e a homologacao parcial foi
do segundo débito indicado.

Informa que a primeira Dcomp entregue foi no valor de R$ 6.661,28, restando saldo
suficiente para a compensacéo que ora se discute, pois o valor dela é de R$ 9.320,84.

O Acérddo da DRJ, ndo reconheceu o direito creditério pleiteado, por entender
inexistentes os predicados da liquidez e certeza, o que afasta diametralmente a possibilidade de
se conceder a compensacao.

Ja em Recurso Voluntario, o Contribuinte reitera as alegacdes formuladas em sua
exordial. Pugna pela existéncia DARFs e DCTFs que seriam suficientes a comprovar seu direito
creditorio, razdo pela qual entende por procedente sua compensacao.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.
Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos.
Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do
CARF, com redacdo da Portaria MF n.° 329, de 2017.

O regime juridico compensatorio tem fundamento no art. 170 do Codigo
Tributario Nacional (CTN), dispondo que a lei pode, nas condi¢bes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de tributos com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Publica. Neste diapaséo, inicialmente, o aludido instituto foi regido
pelo art. 66 da Lei n.° 8.383, de 1991, sendo, posteriormente, fixadas novas regras para
compensagao de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil no art. 74 da
Lei n® 9.430, de 1996, com suas alteragdes.
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Quando da analise do presente caso, nota-se que o valor do DARF (reconhecido
em Despacho Decisorio — e-fl. 02) é de R$ 71.121,60. Tal montante foi utilizado em face a
DCOMP n° 34053.08097.281005.1.3.04-0912, bem como o débito de R$ 29.577,68. Nesse
espeque restou saldo residual disponivel de R$ 3.681,03, veja-se:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 887108257
DRF CURITIBA

DATA DE EMISSAQ: 05/10/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP) NOME/NOME EMPRESARIAL
01.200.422/0001-73 XINGU CONSTRUTORA LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
41254.30558.011205.1.3.04-0605 01/12/2005 Indevido ou 3 Maior 10580-314,791/2010-02

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
A andlise do direito creditdrio ests limitada ac "crédits original na data de transmissao” informado no PER/DCOMP, no valor de 37.790,32
Valor do crédito cmgina| reconhecido: 3.681,03
A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
ra\acmnadws mas pamalmente utilizades para guitagde de debites do contribuinte, restande saldo dispenivel inferier ao crédito pretendide,
para c 3o dos débitos dos no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

|PERfDDD DE AWRﬁl;haD |CdDIGO DE RECEITA |\|’ALDR TOTAL DO DARF ‘DATA DE ARR ECADA‘;ED I
[31/03/2005 [2372 | 71.121,60]31/05/2005 |

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO | VALOR ORIGINAL TOTAL |PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEBITO(DE) [VALOR ORIGINAL UTILIZADO |VALOR ORIGINAL DISPONIVEL
5072325418 71.121,60 | PD: 34053.08097.281005.1.3.04-0912 37.862,89|-
Db: céd 2372 PA 31/03/2005 29.577,68 3.681,03
VALOR TOTAL| 67.440,57 3.681,03
Dianie do exposio. HOMOLOGO PARCIALMENTE 3 compensacéo declarada.
Valor devedor c 205 débitas ind « dos, para até 25/10/2010.
[princIPAL IMULTA [puros ]
5.269,87 1.053,97 2.797,77)

Para detalhamente da compensagio efetuada, verificagio de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego
wiww.recsita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgio "PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacha Decisério”.
Enguadramento legal: Arcs. 163 e 170, da Lei n® 5.172, de 1966 [CTN). A, 74 da Lei 5.430, de 1996. Are. 36 da IN RFE 19 500, de 2008.

No que cinge a DCOMP per se, o débito originalmente informado era de R$
6.661,28, cujo Saldo total colmatava em R$ 37.790,32. Noutro giro, a Declaracdo retificadora
expde a utilizacdo de apenas R$ 9.320,84

a. DCOMP original (e-fls. 29 e 30)

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAC

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACAO DE COMPENSACAO
PER/DCOMP 1.7

01.200.422/0001-73 Pigina 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior CSLL

Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Nimero do Processo: /- Natureza:
Informade em Outro PER/DCOMP NAo

N°® do PER/DCOMP Inicial:

N do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ: . - / -
Situagdo Especial: Data do Evento: r/
Percentual:
Grupo de Tributo: CSLL Data de Arrecadagdo: 31/05/2005
Valor Original do Crédito Inicial: 44,451, 60
Crédito Original na Data da Transmissio: 44.451, 60
Selic Acumulada: 0,00%
Crédito Atualizado: 44.451, 60

, Total dos débitos desta DCOMP: €.661,28 @
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 6.661,28

Saldo do Crédito Original: . 37.780,32
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b. DCOMP Retificadora (e-f. 08)

SEUAZLIANLA UM ADUELILA [GUSLAAL UV DAASLL UOCLARAGAY LD WUND DINDAy AV
PER/DCOMP 1.7
01.200.422/0001-73 41254.30558.011205.1.3.04-0605 Pigina 1

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Nimerc do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: SIM

N° do PER/DCOMP Inicial: 34053.08097.281005.1.3.04-0912

N° do Oltimo PER/DCOME:

Crédito de Sucedida: NEO CNPJ :
Situagdo Especial: Data do Evento:
Percentual:

Grupo de Tributo: Data de Arrecadagio:
Valor Original do Crédito Inicial: 444 .510,60
Crédito Original na Data da Transmissdo: 17.790,32
Selic Acumulada: 0,00%
Crédito Atualizado: 17.790,32
Total dos débitos desta DCOMP: 9.320,84
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 9.320,84
Saldo do Crédito Original: 28.469,48

Em outras palavras, nota-se claramente que os valores sdo suficientes para suprir a
relagdo “crédito — débito”, carreada na DCOMP, havendo liquidez e certeza. Portanto, assiste
razdo ao Contribuinte, quando este aduz que a primeira DCOMP entregue foi no valor de R$
6.661,28, e restara saldo suficiente para a compensacao que ora se discute (R$ 9.320,84).

Dispositivo
Ante 0 exposto, voto em dar provimento ao Recurso Voluntario.
E como Voto.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira



